
SUPERIOR ~I.~RDJUNAL MILITAR. 

ATA DA 8lf• SESSÃO, Eli J.7 DE DEZ:ii:r.:J3RO DE 1962. 

PTIESIDÊ:~CIA DO EXl-:10. SR. NIIESTRO TEiffiLTE-DRIGADEillO ÁI.VARO IIECK
SI-IER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUS'.I'IC]A NILITAR, O EZNO. SR. DR. JOÃO ROV~IRO 
NETO. 

SECRETÁRIO, O SR. Dli.. IBERÊ GAt'i.CHillO FER:·TA~::OES DE SÁ, VICE - DinE 
·TOR. 

Comparec;eraui os E::::ElO~. Srs. 1-Unistros Dr. ~·;ra;ihington V ~.z de líeJ,lo, 
Dr. Octavio·Murgel de Rezende, General~de-E~ercito A11tonio Jose de 
Lilna Ca;úara, AlilürD.nte-·de-Esquadra Jose Es~ündola, Te:1.ente-Brigad~ª 
ro Vasco A"J.Vt:)S Secco Al:mirante-de-Esqua.dra Diogo BorGes Fortes , 
Gcnera1-de-E:::ercito Florie.no de :f,.i:ma Bra_,vnE)r .1 e os E::;:;719s. Srs. Mi
nistros convocados General-de-E::~ercito Jose Daudt iabrlcio e DoutQ 
res Orlando l•ioutinho Ribeiro da Costa e '{.llalde:::ne.r Torres da Costa. 

, 
Ach.anl ... se J.ice::ciG.dos os E::::mos. Srs. Ninistros General-de-E::~ercito 
Tr~.stão de Alencar Araripe e Doutor Autran Dourado. 

Às treze horas, r.t.a.vendo n~.::,1ero le;;al, foi a1)erta a sessão. 

Lida e sem debate,· foi aprovada a ata da sessão anterior, com ;::t s.~ 
c;uinte retifj_cacão: Por declaracão do E:~::<!10. Sr. Hj_nistro Dr. Vaz 
de Mello, o prazo d9 vaJ.ido.de dos concurso ,e para Au:::~_J.iar de Port.a. 
rj_a e de Hotorista e de cinco (5) anos e nao de dois (2) anos, con 
:forme co:nst2. de suc.s fls. nº 1~01 • 

... •.. ... ... . .. . .. 

Apelação j1.Llgada na sessno secreta do dia ~.2: 

lJQ 33.210 - Pernruhbuco~ Rel. O Exr1!6; Sr. Hinistró Dr. ·Ribeiro da 
Costa. nev. o·Exmo. Sr. Ninistro Alm. Esq. Dorges Fcu
tos. Ape::t.ante: A· Proreiotoria de. Al!.ditoria da 7!· Rer;iao 
lvaJ.itar. Apelada: A sentç::J.<]D. do Conselho PerrnD.nente 
de .... Justiça, para a. Aeronautica da Auditoria da 7~~ R.~ 
r;iao Hilitar, que absoJ.veu. 4de3.berto Machado Portela, 
Soldado~ ~ervindo .... na Das e Aerea. de. Forta]_eza1 . dó , cri
me prevls·co no c.rl-. 198, § L!.Q, J.ncJ.so Vt d9 c.;.P.l,. -
- Heg2.ré1L-n provimento ao recurso do 1-t~nJ.steriQ Publi
co; para confirmar a se:i.1te:nqa absoJ.utoria; unanimemen 
te. (Naó toóou. parte no juJ.t:;arle::lª'o o E:rrao. Sr. :f\anis
tro GE)n. Ex. Lima Brcyner, por no.o ter a.ssistido ao 
relatorio). 

... . ,. ... ... . .. ., . 

Foram, a seGUir, ralatados e jUlGados os secuintes processos: 

RECURSO-CRIHIHAL 
--------------------------------------------------------------
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(Cont. da ata da 81r·, Sess., e;:nJ.7/XII/962). 

- Guanabar[!.. Rei. o E::mio. Sr. Ni1.1.istro Dr. Ribeiro da 
Costa, Recorr.ente: A ProL!otorin da zc. ·Auditoria da 
Aeronauticn. :Recorr.ido: O de$pach9 do Dr. Auditor, 
que nD.o recebeu o adita;r1ento a denlli1Cin., ·contra o Cel 
Av. Epa;-rti~ondas C~.ac;as? ~úc~1rsoJnos arts~ 2~5, 237. ~ 
254, combJ.nudos cm.1 o ar~... v6, cudo do C.P.~· ... , e Ru
bem Rey, Ten. Cel. Int., incurso no art. 237, d9 C.P. 
H, Ner;ararn provimento ao recu..rso do Ej_nisterio I 
PubJico, :)or faJ.tc. de amparo leGal,, r .. 1ant:Ldo o despn -
cho recorrido, có~t baixa dos autos a Anditori~ de or.:h 
gerll, nata prosseGuimento, na forma dn J.ei~ unn1i.imemen 
te. tHao tomtJ.rn:m párte no juJ.ero·,.,ento· os"=.:.:::mos. Srs. 
Einistros Ten. Brir;. Alves Secco ·c Dr. Torres dn Cos
ta, que se clec3.n:-ar<lt"11 inpedidos). 

CORREI C]ÔES-PARC IAIS 
--------------------------------------------------------------------------

Gunnnbara. Rel. O EJGno. Sr. H:Ln::Lstro Dr. Hurgel de 
Rezeng,e. ArJ..-:-tando Pereira da Rocha, e::;:-Subtçnonte 
do Exercito? co1:1 f1..m.damento no art. 367, do Codir;o da. 
Justiça NilJ.t~r, requer CorreiçÕ.o Pc..rcj_a]. no processo 
de Justifj_c[l.c:;c.o, cujo req_ucr:t:mento foi i::.1gcferido l;e-
1 D A d. ,_ ' -·· A 1 · ' . " ., " n . l' ., . t .. o r. u rcor cta >· uc.:_~:cor~a CL2. .1.1- ...-~e~;lao l:L •. J. ar. 
- Deferiram a Co:."'reic:;Õ.o, po.ro. sor processada a just_=h 
~i cação na Justiça N::_Jitur, contro. os votos dos 'Exrnos 
Srs. l:inistros Dr. Ri!;e:Lro do. CostQ. e TeD. Br:.s. Al -
ves 9ecco, ClUe u indefcrian, · c1e acordo com o nrt. 10~ 
do Codi~o da Justi~a M~lit2r. 

Guo..nabàro.. Rel. O E:::ano. Sr. l·linistro AliTi. E:sq~ Dorg~s 
Fortes. O Dr. Auditor-Correcedor cJa Justiça Nili ... 
to.r, corú f\mda:-r•cnto no ~rt. 368, do Codic;o da J"ustiça 
E5J.itnr reqtwr Co:."'rciqao Parcial nos nutos do Inque
ri to Pol:_cj.al HiJj_tm;, instnt1r2.do pnra a:;,n1rar o desa
po.rocj_rfiênto ele tw<!L'. maquino. de co . .lc;uJ.ar 11 Facit11 , per~ 
tcncente n cctrgc. da SeçÕ.o de Geodesia e ToJ!o[;r[l.fia do 
Instituto H:i.J.ito.r de Engcn:1uri.a, do QUoJ. foi enco.rre
co.do o HaJ·or IvoniJ.do Dio.s Hocha. ..;. Deferida a Cor-... " re1c.;ao, ::.1os tcrr:10.§ do parecer do Dr. Procurndor-GeraJ., 
unalü:·w:·:~oato. Oh:o tomou parte no ju .. '.Co.!iJe!lto o E::::..-úo 
Sj_"' lli:nistro DJ;• Ht'1.:2·ccl de Reze:-:J.cle, :por noo ter assis
tido ao relatorio). 

Guanabara. ReJ.. ·O E:::crno. Sr. liinistro DI·. Ribeiro da 
Costa.. O Dr. Auditor~CórreHedor g2 Justiça Hili -
tnr, com ftmdoJ!iEmto no nrt. 36u do Cod:!.co da Justiç1:} 
11ilitar~ rccl'llCr Correiçno Parcial nos autos do Inque~ 
ri.to Po .... icial MiJ.jJ:;o.r de QUe foi encarro[;G.do o J.C Ten 
Di}.son Carlos de AJ.illeida)., e que fi~'tll'a,co:"'tO ofendido 
o Soldado da 4t·:. Cia. de l'ronteircs, Otavio de Olivei-

s. N D ..r.> • '1 c . r a J.mao. oi er~~-o. a orrc~t;c.:.o, }!nl,a que os au -
tos sejar·1 remetj_~_os a At'!.di.toria competente, puro. os 
devidos :fins, uno..nimeweí1te. 

Gu.o..na.bE'.ra. Rel. O E:::::mo. Sr •. Ni:!:üstro Gen. Lima 



(Cont. da ata da 8ln Sess., em 17/XII/962). 

HQ 33.223 -

Brayner. O Dr. Auditor..:.Corregedor ,da Justiça Hili 
tar com fundamento no ~rt. 368, do Codigo da Justi~a 
Hilltar requer Correiçao Parcial nos autos do Inque:"o 
ri to Poiicial líili tar, instaill;"ado para ap~~ as c aJa 
s~s da morte do 3Q Sargento 1'1~lson ~ves V::..e~ra, do 
Jjl_p· G~ Av. Indeferir<:'..J."'l'l a Correiçao, para ar~~uivar 
o I.P.H~, de acordo com o parecer da. Proctl..rador~a-Ge
r al, UJ.1ani~:-1ement e. 

APELAÇÃO 
------------------------------

A 

São Pau.lo. "Rel. O E::crno~ Sr. Ninistro ·Dr. ·Torres da 
Costa. Rev. O "Exmo. Sr. Nii)istro Gen. Ex. Lima Bray
ner. Apelm1te: Hoagyr de Sa, :-S?ldado, ,pertencente ao 
efetivo da Guarniçao ~e Bras~l~a, conQenado a 4 me.; 
ses e 10 dias de prisao, inct~so no art. 198, comb~~ 
nado com os arts. 59; ~nciso rr, letra •ftl;:f~ ~ 62, in
ciso I, e § zg do art. 198, tudo do C.P.M~ Apelada : 
A sen~ença do Con~elho_Per~anente de J~~t~$~J_para a 
Aeronautica, da l"- Aud~tor~a da 2ª Reg~a.o Ih..L~tar. -
- Negaram provimento ao r~curso da defesa, p~a co~ 
firmar a séntenr.a condenatoria, contre. os votos dos 
E::rrnos. Srs. Hinistros Dr. Torre~ da Costa, A.lrn. Esq_. 
Borges Fortes e Gen. Ex; Lina Camara, que a provinm, 
T) ~r~ c!:">.bso.l.ver o acusado. ~ c. c. 

.. ·····'"'~··"·-· 

Wl 33.216 - Par~. Rel. O Exmó. Sr. Ninis·cro Gen~ Ex. Lima Dráy ,. 
ner. Hev. O E)::J.'"iO. Sr. Hinistro Dr. Torres <la Costa. A
pelante: A Pro1notoria da Auditoria da 8L Região Hili ~ 
tar. Ape}.r,da: A se:;:1tencu do Conselho c!.e · Justica d~ 
C entro- de Prepa:r~gão ,de Ofici[1_is da Reserva de "Bel~:m,
que abso1veu Jose Acacio de Paiva, Sóldado da ·mesma 
CorporaC]ao, do crime previsto no art. 1591# do c,P. H. 
- Hec;nrrun proviz11ento ao recurso ~o Ninisxerio PubJ..ico

2 p2ru confir7nar n sentenc2:. absoJ.utoriaJ.. 1..manirr1el71ente. .~ 
(REPRODUZIDO POR TER SAÍDO· COH INCOTI.RgÇÃO HA ATA DA' 
79'~. S3SSÃO, EN 10/ÁII/6?.). 

NQ 688 G~anabàra. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
Cnmara. O Dr. Auditor-Correr;edor da.Jústica Hili
tar, coz1 fu_"Yld&'nento no art. 3681 do C.J.H., .. reauer 
Correição ParciaJ. nos autos do .Lnqu~rito Policial l.fi
litar de que foi encarreGado o Tenente-Coronel Ito 
do Carmo Guimarães, instaurado na Gu2.rnição de S9-nta 
Maria, ::::>ara aptl..rar incidente havido com o Hajor Medi
co, ·nnphael 'l'heodorico da Silva. ..:. .. Deferiram a Cor 
reiC]~o, para :m<ôl.nter o arquivo..iTtento. (Hão tóma:ram part"é 
no ju.J.G&··nento os EJanos. Srs. Hüüstrós Dr. Torre1 da 
Costa., por estar impedido, e G~n. E)~. Daudt Fabr~cio 
por nao te~. assistido ao rele.torio). (REPRODUZIDO p(i 
TER SAIDO GOl-~ 11\JCO:'w.'i.ECÃO EA ATA DA 73r. SESSÃO, EH 14 
/XI/962~ • "' --



= 405 = 

(Cont. da ata da 81n Sess., em 17/X.II/962) • 

.... .... ... . .. 

No inÍció da sessão tendo em vista o § lÉlico do art. pD da Lei 
ND 4.069, de 11/71962, o Tribm1.al resólveu determinar· c Contabil,! 
dade que seja apl~cado aos Exmõs. Srs. Hinistros, Drs. Auditores 
e Advogados ele Of:;,cio da Justiça Nilitar, 9 dispositivo legal pr~ 
vi~to naquele para~rufo, procedendo-se o ca1cuJ.o do páGc.unento de 
acordo com o determinado na Portaria 269, de 29/XI/62. Foi voto 
vencido o Exmo. Sr. Hi11istro Dr. Vaz de 1-iello, por juJ.gar inopor;.. . 
tuna a soluçãó dó caso.(Não ~omarum parte na votação os Exmo~.Srs 
Hinistros · Gen.Ex. Daudt Fubr~cio e Drs. Ribeiro da Costa é Torres 
da Costa). Tomou parte n~ votagão o E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Autra.n 
Dourado, convocado para este assunto;· ..• ... 

.... 
Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

... ... ... ... . .. .. . 

Acham-se em mesa os soc~intes processos: 

~ .. :p_el?t_ç_Q_~: 33.25l(LE/RC)-33.232(LB/RC)-33•256(BF/RC)-33•23l(BF/RC) 

33.21a(DF/RC)-33.259(DF/NR)-33·258(LB/HR)-33.266(LB/MR) 
33.285 ~LB/l·ffi)-33.245 (RC/~) -33.238 (BF /lJR) -33.267 (NR/JE) 

Correic~o Parcial: 695 (VH) ..__--- --- ----- ______ __, __ .._. --- -- • ·---r 

972 (NR/LC) 

---SUPERIOR TRIBUNAL. M1LifA;· 

* 1 7 DEZ 1962 * 
21 SEÇAO 

.atJBICIARIA 
'-~-
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